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TRABALHANDO PELO BEM DA NOSSA CIDADE

DESPACHO

Considerando aleitnradaprasenteproﬁnsig&o den."wimwdehoje,
encaminho qéamos 2 Comisszio de Legislago, Justica e Redagéio Final para anilise e emissio de
parecet no prazo de diaé,porseenconirarnoreghnede‘&mihﬁo nos
termos do arligo 52, ____, do Regimento Interno desta casa legislafiva,

Natal/RN, /30 e ABélL de2024.

PARECER

Apés a devida anglise, salvo melhor juizo, entende esta Procuradoria Lepislativa que 2
Presents proposigéio deve tramitarnas comissdies de:
Comissgo de Legislacéo, Justica e Redaggo Final
Comisséio de Finangas, Orgamento, Controle e Fiscalizagio
Comiss@o de Plansjamento Urbano, Meio Ambiente e Habitagsio
ComissZo de Satide, Previgljenoia e de Assisiéncia Social
Comisséio de Defesa do Consumidor :
Comissdo de Defesa dos Direitos das Pessoas com DﬁeiéneiaeMnhiﬁdadeReduzida
Comisséo de Efica Parlamentar
ComissZo de Indiistria, Turismo, Comércio e Empreendedorismo ¢
ComissZo de Defesa dos Direitos Humanos, Mutheres, Idosos,hebamoelgnaldaae

Comissgo de Transpories, Legislacgo Participativa e AsmtnsMwopnlitanus

Comissgo de Desporto e Qualidade de Vida

Opras'entepareceréolﬁnaﬁ_vo, mbendoéComissﬁndaLegisl@&,JnsﬁgaeMaﬁthﬂ
adseiﬁoﬁnalsobzeosenn‘é‘mitgghostemosdommfn
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de 2024,




